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AC. EM CÂMARA 

(07) ATRIBUIÇÃO DO BENEFÍCIO DE ISENÇÃO DE IMT (IMPOSTO MUNICIPAL 

SOBRE TRANSAÇÕES ONEROSAS DE IMÓVEIS) – FINANCIÈRE STEEP - ART.º 

23.º-A DO CÓDIGO FISCAL DO INVESTIMENTO:- Pelo Vereador Luís Nobre foi 

apresentada a proposta que seguidamente se transcreve:- “PROPOSTA – ATRIBUIÇÃO DO 

BENEFÍCIO DE ISENÇÃO DE IMT (IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE TRANSAÇÕES ONEROSAS DE IMÓVEIS) – FINANCIÈRE 

STEEP - ART.º 23.º-A DO CÓDIGO FISCAL DO INVESTIMENTO - A Financière STEEP é uma empresa 

especializada na área de injeção plástica para o setor automóvel que pretende desenvolver a sua 

atividade industrial no Parque Empresarial de Lanheses, num lote de terreno propriedade deste 

Município, com a área de 47.973,30 m2, num investimento global que rondará os € 10.000.000,00 e a 

inerente criação de 50 postos de trabalho. Pelo descrito superiormente, a empresa requereu, nos 

termos do Código Fiscal do Investimento, anexo ao Decreto-lei n.º 162/2014 de 31 de outubro, e nos 

artigos 15.º e 16.º da Lei 73/2013, aos órgãos municipais, a concessão da isenção total de IMT para 

apoio a investimento, o benefício fiscal de isenção do pagamento do IMT devido pela transmissão do 

direito de propriedade do referido lote de terreno. A transmissão do direito de propriedade está 

sujeita ao pagamento de IMT, o qual, no caso em apreço, corresponderá o valor estimado de 

€77.956,61. Face à relevância do investimento e à criação de postos de trabalho, venho propor, nos 

termos e ao abrigo do disposto no art.º 23.º-A do Código Fiscal do Investimento, anexo ao Decreto-lei 

n.º 162/2014 de 31 de outubro, que se solicite à Assembleia Municipal a aprovação da concessão do 

benefício fiscal de isenção total de IMT devido pela presente transação. (a) Luis Nobre.”. A Câmara 

Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta e em consequência nos termos e ao 

abrigo do disposto no art.º 23.º-A do Código Fiscal do Investimento, solicitar a 

Assembleia Municipal a aprovação da concessão do benefício fiscal de isenção total de 

IMT devido pela presente transação. Esta deliberação foi tomada por unanimidade 

estando presentes a totalidade de membros em efetividade de funções.  
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